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ASSIGííÀTURAS 

Para cidade, anno . . lOgOOO 
« a semestre . 5$500 
« fora, anuo . . 11 $000 
« <t semestre . 6|000 

TYP. E REDACÇiO-RUA DA PALMA. 

PROVÍNCIA DE S. PAULO 
Todos os negócios concernen-
devem 

Vascon 
rtes á esta typographia, 

ser dirigidos á L. N. de 

cellos. 

Aos SPS. assignantes 
Pedimos aos nossos dignos assignan-

tes o obséquio de saldarem o seu de
bito para com esta folha, aíira de re-
gularisarmos o serviço nas nossas of-
ficinas. 
Os srs. assignantes que nos envia

rem a importância de suas assignatu-
ras pelo correio podem deduzir o 
porte. 
Prevenimos a todos que desde 

já tem-se começado a proceder 
este anno á cobrança do semes
tre d'esta folha, a contar de í* 
de Maio a v de Novembro do 
corrente anno. 
Contamos, pois, com a cos 

tumada benevolência e promp 

ter este pedido a sua eliminação 
nesta revisão, devendo-se, por
tanto, quando muito, tornar-se o 
seu voto em separado. 
1 ambem lavrou o seu protesto 

o sr. Carlos Kiehl, por ter come
çado a eleição ás 9 e 20 minutos, 
e pedio que o voto do eleitor 
Francisco Toledo fosse também 
tomado em separado por protes
to seu 
Depois de finda a votação, 

ambos retiraram o seu protesto ; 
mas, pelo eleitor dr. Octaviano 
Pereira Mendes, foi pedido á me-
za que se lançasse na acta o facto 
de estar viciada a eleição por ter 
começado depois da hora legai. 

Eschola Normal 
Foi suspenso pelo presidente 

da província, o dr, Carlos Les
se, professor da 6a cadeira daquel-
la eschola. 
Esse acto muito honra o sr. 

presidente da província. 

Desejamos ao nosso neophyto 
collega uma carreira brilhante e 
patriótica,a par da maior somma 
de felicidade á que tem jus. Oxa
lá não luete desde já o nosso ca
ro collega com as vicessitudes 
que sempre costumam apparecer 
na vida do jornalismo. São esses 
os nossos voto.. 

Relação 
Consta 

tidao dos nossos distinetos assig-! 
nantes a*este sentido da cobran-3 

que as vagas existentes 
na Relaòão desta província serão 
Ipreenchidas los desembarga-
| dores Ermelmo deLoão e Frede
rico Dabney de Avellar Rrotero. 

ca 
a 

Eleição provincial 
Realisou-se no dia 4 nesta pa-

rochia a eleição provincial do 4. 
districto para preenchimento da 
vaga deixada na assembléa pro
vincial pelo fallecimento do Ba
rão de Japy. 
Durante o decurso da mesma, 

houve alguns protestos. 
E' assim que o candidato libe

ral, dr. Antonino Carmelino de 
Mesquita Barros,protestou, quan 
do o eleitor Francisco Bernardino 
de Campos Camargo votou, por 

FOLHETIM 
66) — 

Perfil de malhcr 
PUBLICADO POR 

G. IVL 
TERCEIRA PARTE 
P O S S E 

Pensava Aurelia que sua presença 
porventura acanhava ao marido; e 
buscava aquelle pretexto para arre-
dar-se um instante e deixai o mais li
vre de cerimonias. Desvaneceu-se 
porém essa idéa de seu espirito, quan 

piando pela fresta da janella, 
viu Seixas immovel, cornos olhos 11-
tos na parede fronteira, e completa
mente absorto. 
Depois do lanche, Aurelia convidou 

o marido para darem uma volta pelo 
jardim ; mas havia senhoras nas ja-
nellas da vizinhança, e a moça não 
quiz expôr-se aos olhares curiosos. 

"Correio do Salto 
E este o titulo de mais um 

campeão na arena da imprensa. 
Oriundo do Salto, prospera 

e recente fregüezia deste municí
pio. E'dedicado aos interesses 
do povo e da localidade. 
Traz um bem elaborado artigo 

de apresentação com apreciável 
variado noticiário. E'uma folha 
assás interessante e d.ve merecer 
a protecção publica. 
Publicar-se ha duas vezes por 

semana, sendo seu proprietário 
o dr. Francisco Fernande deBar-
ros Júnior e seu redactor-princi-
pal o sr. Tancredo do Amaral. 

Ella nào era a noiva feliz e amada; 
mas as outras a suppunham, e tanto 
bastava para que seu pudor a reca-
tasseás vistas dos estranhos. 
Voltaram pois á saletà 
Abi andaram á borboletear de um 

á outro assurapto ; mas apezar do 
desejo que tinham de prolongar a 
conversação, ou talvez por es ;a 
mesma preocupação que os distraída, 
nao encontraram thema para diva
gar. 
Afinal recahiram nas photogra-

phias. Desta vez foi o álbum dos 
conhecidos que forneceu materià. 
Em uni dos primeiros cartões figura
va o Lemos, cuja appariçào coincidiu 
com os Ia observação de Aurelia. 
— 0 álbum das pessoas de minha 

amisade, eu o guardo comigo Estes 
sao álbuns de sala, taboletas seme
lhantes as que tem os potographos na 
poria. 
—Mas não apresentam de certo as 

antitheses curiosas das taboletas. Os 
' taes senhores parece que o fazem de 
propósito ; não ha mais perfeita demo 
cracia. 

Mudança 
Mudou-se do prédio em que 

morava, á rua da Palma, o dis-
tineto dr. juiz de direito da co
marca, para outra na mesma rua, 
perto do mesmo em que residio, 
sendo esta d'agora casa terra. 

O mesmo façam os outros 

Para a Corte 
Seguio hoje para a Corte, á pas

seio e ao mesmo tempo para fini 
s<üentificos,o nosso distineto ami
go dr Antônio Constantino da 
Silva Castro, conhecido e illustra-
do facultativo desta cidade. Não 
podemos deixar de louvar por es
tas columnas a dedicação á medi
cina e cyrurgia e o estudo acura-
d ) do dr. Silva Castro ás respec
tivas sciencias médicas, cuja arte 
professa. 
Desejamos á s.s. boa viagem e 

ipromptft regresso ao seu torrão 
natal. 

Collegio de S. Luiz 
Acha-se ha bastantes dias fecha 

do este importante estabelecimen 
to de instrucção masculina, em 
conseqüência dos casos de vario-
la, embora poucos, que nclle ap-
pareceram. Orvdm. padre Man-
tero, sempre cuidadoso e solicito 
no desempenho do reitorado que 
alli exerce, e ainda como superior 
dos jesuítas no Brazil, não deixou 
de tomar logo as providencias 
aconselhados pelos profissio-
naes e pelo leve senso no sen
tido de preservar o Collegio da 
continuação do mal variolico. 

E7 digno de louvor c procedi
mento de S. R v m \ 

Keunião conservadora 
Consta-nos que alguns conser

vadores desta cidade, em vista do 
estado anomal e desordenado em 
que se acha o seu partido aqui ac 
tualmente, pretendem brevemen-

Eleição provincial 
QUARTO DISTRICTO 
Resultado conhecido : 

nanos para uma reunião política. 
afim de restabelecer quanto antes 
a união e disciplina do mesmo par 
tido em n<~»sso município, esco
lhendo um pessoal idôneo que o 
dirija e, o aconselhe. A idéa não 
é má. 

,V d m p r e n s a Ytuana» 
publicará 110 p r ó x i m o 
n u m e r o outro artigo 
sobre a Centralização 
administrativa assigna 
cio por 
Umeleitordesta JPa-

rochia 

Reixas, emérito conhecedor da rua 

do Ouvidor, começou a especificar 
alguns dos contrastes de que se recor
dava ; abstemo-nos porém de repro
duzir suas observações, que ressen 
Liam-se de singular mordacídade. 
Esse tom cáustico não era natural 

ao mancebo, cuja índole benevola e 
affavel, nunca passava de uus to [ues 
db fria ironia. Eli s proplo ja notara 
em si essa alteração de s**u caracter, 
e achava um sainefe especial em sa
turar-se 3o fel (pie tinha no coração. 
Au cabo de algum tempo notou 

Fernando que Aurelia erguia fre
qüentemente os olhos [)ara a pêndula 
e disfarçou, porqne elle também in
terrogava í\ miúdo e furtivam 
moslrador, anc ver *coar s s o 
dia. 
Uma vez os olhos de ambos encon 

traram-se, quando buscavam a peu-
dula. Aurelia corou de levo : 
— Cuidei que fosse maus cedo / dis

se alia. 
—Como passa rapidamenli o t< m 

po /exclamou Fernando. Quasi três 
horas. 
—Ainda falta muito. São apenas 

duas e um quarto. 
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Ah I E' verdade. 
•Talvez esteja atrazado obser

vo 1 Aurélio. Consulte seu ivV. 

Havia uma differença de minuto e 
meio entre o relógio de S iixasea pên
dula d 1 sala. Foi o pretexto) para 
consumir p resto do tempo. Aurelia 
qui/ acertara pêndula ; aprovietou 
1 oceasiao para dar-lhe corda ; de-
poisdo que veiu uma discussão á-
cerca da conveniência de muda-la 
para outro consolo* 
—.lá tres horas 1 exclamou ofinal a 

ra »ça. E' tempo d • vestirmo-nos para 
o janlar. Até logo I 
Aurelia fez um gracioso aceno de 

fronte aò marido, e desapareceu p ;la 
porta, que dava para seu toucfidor. 
Quando ella entrou nesse aposento, 

: a porl 1 sobre si, uào teve 
jde d jsatacar o co pinho do vestido : 
rnetteu as mãos pelos ilhosas e ma
goando osdedos mimosos nos colhe-
t •;, despedaçou a ourela para não 
suftbcar. Ocoraçàoque ella recalca
ra portanto tempo sublevava-se afí-
nal, e estalava nos soluços que lhe 
dilaceravam o seio. 



Í M P K E N S A VTUANA 
o 

SECCAO LIVRE 
Aliberdadede cultos 
m 
«A maior parte da America in-
gleza, diz ainda un certo escrip-
tor muito auctorisado, foi povoa
da por homens qus trouxeram ao 
novo m u n d o u m christianismo de 
mocratico e republicano, que 
muito favoreceu o estabeleci
mento da republica e da demo
cracia.» (i) 

E, pois, c o m o seria possível 
que os m e m b r o s desse corpo ira-
menso, desse colosso formidável, 
que já no berço ostentava-se gi
gante; aferrado cada qual ás su-| 
as crenças, crenças tão difleren-
tes entre si, tão inrreconsiliaveis. 
concordassem, ao se constituí
rem nação independente e essen
cialmente livre na adopção de 
u m culto official, de u m a religião 
de Estado ? C o m o as multiplica
das fracções desse povo altivo 
cederiam todos á qualquer dentre 
ellas, que aliás não se ostentava 
mais prepotente ? Para exigir se
melhante phenomeno, fora preci 
so desconhecer este principio m u 
to comesinho na ordem physica. 
e que nunca falha na ordem m o 
ral :—Forças iguaes neutralisam-
«e. 

Portanto, aqui temos as cau
sas do phenomeno que apresen
tam os Estados Unidos* u m a na 
ção civilisada que não assalaria 
culto algum / Ora, o Brazil / N a 
ção alguma do universo, consti-
tuio-se nas condições especialis 
simas e m que se achou aquelle 
povo ? Ahistoriacontemporânea, 
está ainda b e m fresca para m o s 
trar-nos, c o m todo rigor da logi 
ca dos factos, c o m o se sahiu u m a 
grande nação do velho m u n d o 
que quiz imitar a itemevic. C o 
m o os Estados-4Jnidos, a França 
também não quiz assalariar a ne 
n h u m a religião. O que, porém a-
conteceu ? 

Entregue ao furor e ao capri 
cho desses cegos voluntários, ; 
França, tão chara a Igreja pelos 
santos que a ülusiram : pelos gê
nios que consagraram seus talen
tos á defesa de sua douctrina, pre 
senciou scenas incríveis, e por 
demais indignas de u m povo civi-
lisado / Para que não se suppo-
nha que exageramos no interesse 
da idéa que defendemos, onçamos 
ainda u m escriptor iededigno , 

«Estranha revolução ! O povo 
francez, que c o m razão se üfana-
va de ser o primeiro povo da Eu
ropa, deixou-se vergonhosamen 
te arrastar c o m o u m rebanho d'<l 
Carneiros : é o mais belio reino 
d o universo viu-se Coberto de ca-
dafalsos, inundado emsangue, of 
ferecendo aos que o contempla 
v a m a imagem terrível dessa terr. 
cobertas pelas sombras da mor
te, aonde tudo é hc rror, desordem( 

confusão / Tal foi a liberdade tão 
promettida e tão gabada pelo*-
pretendidos phiiosophos ; liberd; 
de que foi para u m pequeno nu
mero de tyramnos, a faculdade de} n 

o p p n m i r a m a seus concidadãos. 
despojando-os de seus bens para 
os fazerem feliz ; derramando o seu 
sangue para os renegarem !... Pro
fanaram-se os altares, demoliram-
se os tempos, massacraram-se os 
padres, não se pouparam m e s m o 
aquelles que tiveram a fraqueza 
de apostarem a fé de seus pães ! j 

O nomes dos santos toram, não 
só riscados do calendário, mas 
ainda das ruas e das praças publi
cas, que c o m elles se decoravam / 
Suas imagens e os venerandos cru 
cifixos foram quebrados e calca
dos aos pés ! Os armamentos sa
grados foram empregados e m u-
sos profanos I E m Paris, desar
mados libertinos revestiam-se 
c o m os paramentos da Igreja, e 
assim appareceranci e m publico, 
provocando o riso da gentalha e, 
cobrindo de rediculo as ceremo-
nias mais augustas da religião / 
E m u m a palavra, os homens que 
não queria n dobrar o joelho ao 

da Sr*. R e d a c t o r 
prensa 

C o m o é a b e m do interesse pu-!:^22 de 7 

1 - so está dispensado de provar os demais re
quisitos necessários parao alistamento 
conforme prescreve o art. l.§lodo dec. n°. 

de Outubro de 1881 ; e como nâo 

blico, pedimos a V . , a chamar a 
attenção da pessoa competentu 
para o estado e m que se achão 
as sargetas das três ruas, Palma, 
Direita e Commercio, muito prin
cipalmente aquellas onde se a-
chão collocadas torneiras, que 
estão se tornando insalubres, e 
iOgo ahi teremos o typho e outras 
febres Não ha muito tempo que 
Eazião limpesas nas mesmas qua
si todas as semanas, e agora é o 
contrario, está) se encapoeiran-
do de tal forma, queQse assim, 

! entra na excepçSo, de que 

sas caçadas de ciado» ias mes
mas. 
Seria abolido aquella ordem de 

limpesas semanalmente ? 
Até outra. Se for preciso o-

culos temos / /! 
Ytú, Outubro de 1888. 

OB passeantes 

seu CreaJor, ao seu Redemptor, .continuar teremos de fazer nos-
curvaram-se, prostraram-se ser-
vilmente diante de u m a comedi
ante e recrutaram-se nos astros 
da prostituição sacerdotisas da 
ramo. A cidadã Monmoro,Candeille, 
a Maillard e outras receberam os 
votos da nação pelo órgão de se
us representantes ! C a explendi-» 
da Égreja de N , Senhora ae Pa
ris foi o theatro escolhido para 
tão inaudita profanação !!!....» 

Assim, pois, é que o sábio es
criptor—Roselli de Lorgues, vae 
desenhando o triste painel da ce
lebre revolução franceza.que não 
quiz mais Deus, principia lio por 
liberdade de cultos e não assala
riaram o culto official da religião 
catholica romana. 

Por nossa parte, a Igreja nos or
dena que paguemos o disimo corri 
o fim da sustentação do culto ; o 
governo e m concordatas c o m a 
Sante Sé, encarregou-se da referi
da cobrança de disimo*, e encar-1 
regou-se do pagamento do culto, 
— e hoje, cheio de m á vontade, 
paga muito mal essa despesa do 
culto-catholico.^ 

D o relatório do ministro da fa
zenda vê-se que a despesa c o m o 
culto publico, inclusive os -semi
nários, era de rs. 1:249.8903900 
— a o passo que c o m os emprega
dos da fazenda despende Rs.... 
?9:425.i75go3o '^pelo da agricu 
fura—Rs. 1 

A o s oàlumniadoros 

Ignoro quem teve a teliz lem
brança de dizer que eu trabalhei 
á favor do candidato conserva
dor, e, que comprei votos para 
elle.A pitulanciai dos calumniado 
res da reputação alheia, chegou 
até o ponto de dizerem que votei 
no m e s m o candidato. 

Desafio, pois, quom quer que 
seja, dê vir provar que trabalhei 
a favor do candidato conserva
dor e que votei nelle. 

Octaviano Pereira Mendes 

EDITAES 

e como 
fazem mensão os 

arts. 0Ü§4. da dita lei e 23 § I. do referido reg* 
de 1881, é mister apresentar prova de sua re
sidência na par o ch ia por um anno, segn/jdo 
exigem os arts. 8o § 2vda mesma lei e 25 § Io 

do mencionado regulamento de 1881. Façào-
se as devidas publicações por edital e pela 
imprensa. Itú, 27 de Setembro de 1888. li pa
ra que chegue á noticia de todos se lavrou es
te que será :\rSxado no lugar do costume e 
publicado pela imprensa. Itú, 29 de Setem
bro de 1888. Eu João Xavier da Costa, escri
vão o escrevi. 

O juiz de direito 
Francisco Ribeiro d'Escobar. 

0 dr. Francisco Ríbiirode Éscobar, 
juiz de direito da comarca de Itú. 
Faço saber aos que este virem quo 

no requerimento do cidadão Oleganj 
Octaviano Ortiz, pedindo seralístad. 
eleitor desta parochia, dei o despacli-
seguínte : O art. I. $ ll*n° 1 do deco 
a° 3122 de 7 de Outubro de 1882 exiô 
ge que o prédio se ache averbado cora 
o valor locatívo legal desde 3 anuos 
antes do ultimo dia do praso do art. 
6o §6° da lei n. 3029 de 9 de Janeiro 
de 1881, o que no caso vertente abran 
ge o dia 30 de Setembro de 1885. As 
ertidõesaf 4 eõ.só referem-sí ao dia 
c° de Julho de 1886. Por tanto o sup-
plicante apresente prova dos dias an
teriores que talião. Seja esta entima-
da ás partes e publicada por edital e 
pela imprensa. Itú, 22 de Setembro 
1888. E pura que chegue á noticia de 
todos, mandei lavrar o presente que 
será affixado no lugar do costume e 
publicado pela imprensa. Itú, 22 de 
Setembro de 1888. Eu João Xavier d, 
Costa, escrivão o escrevi. 

0 juiz de direito 
Francisco Ribeiro dyEscobar. 

lmpostí)« municipaes 
Frederico Josfe de Moraes, procurador da 

câmara municipal desta cidade, faz saber 
que o pagamento do imposto de vender leite 
ria cidade, dé cada cocheíra que aiugar ani-
maes, ou dé pé&? >ás aue costumam alugá-
los, ainda que n;io tenham Cocbeira, é no 
corrente mez. 

pagamento do imposto Outro sim, que o 
sobre escriptorios de médicos, ou cirúrgico, 

•nnk^nnCIín^n" npln | ou de qualquer companhia ou sociedade ano 
ronZ7i l~ P xrvma, escriptorios de advogado, cartório de 

da guerra R s . O J J . J ^ S H 0 ; pe- tábellião e escrivão de orphãos, escriptono 
lodaniarínhaRs. 8:868.37 I g^8 I : '<*<* soíicitadorésoúprocuradores, innalmen ' | té de pastos dé aluguel na cidade, subúrbio e 

j município, ê no próximo mez de Novembro. 
j Convida portanto adS cjtié se acharem com 
1 prehendidos nas disposições supras^ a1 vi
rem fazer suas entradas, nos tempos acima 
mencionados, e aquelles que assim não o fi-
serem, fieão sujeitos á multa, conforme dis
põe o art. .£13do código de^posturas. 
Ytú,6 de Outubro de !888J 

Frederico José de Mofdéé 

O dr. Francisco Ribeiro de Escobar, juiz de 
direito da comarca de Itú. 
FÃço saber aos que este edital virem que, 

na petição âo Cldadãcl Lftiti Gorrca de Araú
jo, requerendo ser alistado eleitor da paro-
chia de Cabreuva, dei o despacho seguinte1 • 
0 supplicaate pelos documentos apresenta-

Bróta sei' maior de21 annos, e residir 
em CabréüVa, há mais de 1 anno, onde pos-
suè estabelecimento comtndrcial ha maisde 

interrupção fundamente reconhecidos, a 
t>aim-]jag a s pessoas que acompanha-

portaneia süpêr I rela 6$€W) '-":i"Síe| * rt iprerro do finado Antônio 
tendo-se mostrado conseguinte-. ídi u rmrt r a m O enterro a o 11 íduv A L I U U I 
a renda legal nos termosdo màel Bas.úo de Souza Barros P a y a g u a 
de Outubro de 1882 a-t.l.g 7S visto aquella e D e j e i r ) rfiaí̂  O C a n d o z O obsé 

&*}& Z£tti& %$£ &%* q&o de assistirem a missa 
toS. níaiJíío i contemplado no ahsta-
' „(.nto.-lcitor:ildCfíta Comarca, fazendo-se as 
necessárias intimacõese pÜMWa^fflfiNItu,^ 
te Setembro de 1888. E p m que chegue a 
-iOticia de todos mandei lnfÇr este que será 
iffixado »o lugar do costume e Publicado pe
la imp^sa. Hú, 22 de Setembro de 1888. Eu 
lofto xJKirdn Costa, escrivão o escrevi. 

Francisco Ribeiro de Escobar. 

2 áridos, do qual tem pagd sôffl 
g Imposto de industria, è pTofis 

A g r a d e c i m e n t o © 
Convite 

D. Escolastica Neolina de Sou
za Campos, Antônio Basilio de 
VascoriCeilos Barros vAuzente 
José Basilio de Vasconcellos, sua 
sra d. Anna Leopoldina do 
Amaral, Carlos Basiíío de Vas
concellos, Franklin Basilio de 
Vasconcellos, sua sra. d. Gertru-
des Engiér de Vasconcellos—d-
Angela Theolinda de Vasconcel
los, Hermano Engiér, d. Maria 
Joaquina c. Souza Campos, d. 
Ermantina Eureiia de Souza Bar-
ro^^ Antônio Basilio de Sousa 
Campos, João Basilio de Vas
concellos. sua sra. d. Luiza Mi
randa de Vasconcellos, Tancreda 
Leite do Amaral Coutinbo, sua 
sra, d, Maria Luiza do Amara* 
Coutinho, viuva, filhos, genro 
nora e nettos, agradecem pro-

to-

do império. Rs. 3:868.222^968 
da justiça Rs. 3:437.5'2o$i97. 

Ora, valeria a pena fazer-se 
u m a revolução tão radical, tão 
prenhe de acontecimentos funes
tos, para chegar-se a semelhante 
resultado ?. , *. 

Respondam os adversários. 

Ytú, Setembro de 1888, 
0 Ülirâmoníano. 

A.o publico sensato 
Poderia em breves palávras$rôs-

ponder áô fceáeralista de b do cor
rente, orgam ignorante e imiflo-
ral que se publie* na capital, po
rém não r)ereó o m e u precioso tem 
po e m dar palhas á bois magros. 

O muito digno director da Es
chola Normal, está isento de toda 
0 qualquer culpa, e o sèü nom e é 
indigno de ser pronunciado pelas 
boceas de certos e conhecidos 
animalejos soçiaes, 

Antes de cen-iufâf*se o sr. co-
ego Manoel Vicente, examine-
se,© que fizeram os srs.F. Aur? 
lio^poares Brandão etc. etç^ ver
dadeiros cúmulos da perseguição, 
da calumnia, e da desgraça. 

Limito-me, pois, a dar u m con-
elho á esses animalejos sociaes^ fYoeleTtóTdèata parochia, dei o despacho ae- o" H T ^ Õ «eu sempre lembrado tio 

è o seguinte : o pasto égrandee Ue,: O j g ^ ^ H & ^ i ; ASSÍ. 

>dr. Francisco Ribeiro de Escobar, juiz de 
direito desta comarca de Itú 
Faço saber aos que este edital virem que, 

lapeticaodo dr. promotor pu«»l co José Mar 
îns Fontes Júnior, requerendo ser alista-
lo eleitor desta parochia, dei o despacho se 

do 70. 

dia que fazem celebrar no dia II 
do corrente quinta-feira, as 7 1I2 
horas da manhã na egreja da ve-
neravel ordem terceira de S. 
Francisco. 

Ytú, 6 de Outubro de 188$. 
• 

^ C O N V I T E 

Odr. Joaquim Domingues Lo-
pesesua sra. tendo recebido a 
infausta noticia deter fallecido na 

t:ai>im ç$tá verde. . íaneíro de 1881 e 13* S H I <*° reg 
Um Offendido. Ia dAgosto do mesmo anno ; mas nem por 

m o Pereira Coelho da Cu-

îs-l íihaTrnandão rezar na próxima se-

' 3& 
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nnda-feira 8 do corrente na egre-;s'ndustria e profissão, na impor-j O dr. João Thomaz de Mello Al 

<*a do sr. Bom-Jesus ás 7 horas da í-ancia superior a ógooo por anno ves, juiz de orphãos e ausentes 
manhã uma missa com mementojji tendo-se mostrado consiguir substituto nesta cidade de Ytú, 
em sutfragio a sua alma e convi- temporaneamente com a renda le etc. 

galnos traços cio art. i°§ 70 do Faço saber aos que o presente 
dec. n. 3i22 de 7 de Outubro de edital virem ou delle noticia tive-
1882, e possuir os demais reque-Jrem que tendo fallecido os iates-
sitos para exercer o direito polí
tico de eleitor, mando que seja in 
cluido no alistamento eleitora! 
desta comarca, fazendo-se as ne
cessárias intimações e publica
ções—Ytú, 22 de Setembro de. 

dão para assistir a este acto ae re
ligião e caridade a toda as pes
soas de sua amisade, confessan-
do-se desde já summamente gra

tos. 

0 doutor Joilo Thomaz de Mello Alves, juiz 
de direito, interino, desta comarca especial 
de Itú, etc. . 
Faço saber aos que o presente edital vi

rem,ou delle noticia tiverem, que na justi
ficação de renda de Manoel Joaquim da Sil
veira Moraes, que quer ser incluído na lis
ta dos eleitores, dei o despacho seguinte : 
Confirmo o auto de avaliação de folhas, por
quanto o supplicante provou possuir actu-
almente bens cujo valor proporciona-lhe a 
renda determinada no art. Io § Io n. 2 do dec. 
de 1 de Outubro de 1882, baseado em titu
lo legitimo de alinaçao, consistente em ter
renos de lavoura, há muito mais de três an-
nos. Intime-se ao sr. Promotor, affixado por 
edital e sendo possível pela imprensa. Re
corro ex-officio para a relação do distncto, a 
que serão apresentados os autos, findo o 
praso legal, custas pela metade. Itú 18 d-i Se
tembro de 1888. João Thomaz de Mello Al
ves. E para que chegue a noticia de todos, 
mandei passar o presente, que será affixado 
no lugar do costume e publicado pela im
prensa. Dadoe passado nesta cidade de Itú, 
v.os 18 de Setembro de 1888. Eu João Carlos 
de Camargo Teixeira, escrivão o escrevi. 

João Thoma% de Mello Alvc», 

O doutor João Thomaz de Mello Al
ves, juiz substituto do de direito 
desta comarca de Ytú. 
Faço saber aos que este edita] vi

rem que. na sessão ordinária do ju-
ry nos dias dez e onze do corrente, 
foram multados em dez mil réis cada 
um e em coda dia de sessão, os se
guintes jurados, por faltarem : Fran
cisco Fernando de Barros.—Cesario 
Nazianzeno Galvão.— Antônio Leite 
de Almeida Prado.— E para que che
gue a noticia de todos mandei lavrar 
o presente que será affixado no logar 
do costume e publicado pela impren
sa, Ytú, 11 de Setembro de 1888. Eu, 
José Caetano de Abreu, escrivão inte
rino do jury, o escrevi. 

João Thomaz de Mello Alves. 
O dr. Francisco Ribeiro de Esco 

bar, juiz de direito da comarca 
de Itú. 
Faço saber aos que este edital 

virem que no requerimento de An 
tonio de Queirós Telles Júnior, 
eleitor desta parochia e comarca 
pedindo a eliminação de seu no
me do alistamento gerai, por mu
dança de domicilio, dei o despa
cho seguinte : Seja eliminado,pu-
bíicando-se por edital, e toman
do-se nota no re-pectivo talão. 
Entregue-se o titulo pedido, fican 
do traslado nos autos. Itú, 20 de 
Setembro de 1888. E para que 
chegue á noticia de todos, man
dei lavrar o presente que será af-
fixado no logar do costume e pu
blicado pela imprensa. Itú, 20 de 
Suembro de 1888. Eu João Xa

vier da Costa, escrivão o escrevi 
O juiz de direito. 

Francisco Ribeiro de Escobar. 

tados José Vicente Martins e sua 
mulher d. Anna Ribeiro dos San
tos, moradores desta cidade sem 
ter deixado ascendentes nem des
cendentes, por este juiso de ausen 
tes se procedeu á arrecadação em 

1888. E para que chegue á noti-jtoaos os seus bens, e de corfor-
cia de todos se lavrou o presente! midade com o artigo 32 do reg 
que será affixado no lugar do cos n 
tume e publicado pela imprensa. 
Ytú, 24 de Setembro de 1888. Eu 
João Xavier da Costa, escrivão o 
escrevi. 

Francisco Ribeiro de Escobar. 

O dr. Francisco Ribeiro de Esco
bar, juiz de direito desta cornar 
ca de itú. 
Faço saber aos que o presente 

2432 de i5 de Junho de 1859 
mandei passar o presente pelo 
qual chamo a todos os que se jul 
garern com direito aos mesmos 
bens, venlião no praso de 3o dias 
tratar de sua habilitação sob pena 
de findo o dito praso se devolve
rem ao estado,e para que chegue 
á noticia de tãdos será publicado 
e affixado o presente no lugar do 
costume e publicado pela ímpren 
sa. Dado e passado nesta cidade 
de Itú, aos 24 de Setembro de .. 

edital virem que, na petição do ei ,888. Eu, João Carlos de Camar 

O dr. Francisco Ribeiro de Esco 
bar, juiz de direito da comaca 
de Itú. 
Faço saber a todos que eso 

edital virem que, na petição d? 
cidadão Jeronymo Lopes Pereira 
requerendo ser alistado eleitor 
da parochia de Cabreuva, dei o 
despacho seguinte : O supplican
te pelos documentos apresenta
dos, prova ser maior de 21 annos 
e residir na villa de Cabreuva, ha 
mais de um anno, onde possue 
estabelecimento commercial, ha 
mais de 2 annos, do qual tem pa-
síjoe m interrupção, o imposto de J 

dadão Joaquim Martins de Meuo 
requerendo ser alistado eleitor na 
parochia de Cabreuva, dei o des
pacho seguinte : O supplicante 
complete a prova do pagamento 
do imposto, na forma exigida pe
lo dec. n. 3122 de 7 de Outubro 
de 1882, visto como os documen
tos apresentados offerecem a la
cuna do 2. semestre do exercício 
de 1887 a 1888. Itú, 22 de Setem
bro de 1888. E m tempo ; seja o 
supplicante contemplado no alis
tamento eleitoral desta comarca, 
visto ter-se mostrado habilitado 
nos termos do art i° § y° do de
creto n. 3122 de 7 de Outubro de 
1882, porquanto a lacuna a que 
atlude o despacho retro, provem 
da circunstancia de ter 1 selo al
terado o modo de contar o anno 
financeiro da Fazenda Nacional, 
o qual teve um 3o trimestre adde-
cional em 1887, para começar a 
correr de 1. de Janeiro ao ultimo 
de Dezembro nos annos posterio
res. Fação-se as necessárias inti
mações e publicações—Ytú, 22 
de Setembro de 1888—E para que 
chegue a noticia de todos se pas
sou o presente que será affixado 
no logar do costume e publicado 
pela imprensa. Ytú, 22 de Setem
bro de 1888. Eu João Xavier da 
Costa, escrivão o escrevi 

O juiz de direito 
Francisco Ribeiro de Escobar. 

O dr. João Thomaz de Mello Al
ves, juiz substituto do de direi
to d'esta comarca especial de 
Itú. 
Faço saber aos que o presente 

edital virem que no requerimento 
do cidadão Coiolano de Lima,re
querendo a eliminação de seu no 
me do alistamento eleitoral desta 
parochia e comarca, por se achar 
mudado para o Ribeirão-Preto, 
proferi o despacho do teor se- n^°< garantia posterior 
guinte ; como requer, affixando-
seo edital. Itú, 14 de Setembro 
de 1888. E' para que chegue a no 
ticia de todos, mandei lavrar o 
presente que será affixado no lo
gar do costume, e publicado pela | ^ e 88. Para que chegue á 
imprensa. Itú, 14 de Setembro de 
de 1888. Eu João Xavier da Cos
ta, escrivão o escrevi. 

João Thomaz de Mello Hves 

go 1 eixeira, escrivão o escrevi. 
João Thomaz de Mello Alves. 

O doutor João Thomaz de Mello 
Alves, juiz substituto do de di
reito desta comarca de Ytú. 
Faço saber aos que o presente 

edital virem que no requerimento 
de Manoel Rodrigues da Silveira, 
pedindo ser alistado eleitor desta 
parochia, dei o despacho seguin 
te : Pelos documentos apresenta
dos o supplicante não satisfez os 
requisitos legaes que o habelítem 
a ter a renda pelo valor locativo. 

E' documento indispensável a 
certidão ou certidões da Reparti 
ção Fiscal que determinou o va
lor ou valores locativos que ser
vem de calculo para compreto 
da renda e isto 3 annos antes da 
data do ultimo praso (§. n. 3122 
de 7 de Outubro de I882 art. 1.$ 
IIn-.I)dc alistamento. Ora pela 
certidão de pessoa verefica se 
apenas a collecta de I887, tor 
nando-se precisa certidão de an
tigos semestres. Quanto a prova 
de effectiva residência em um 
prédio é fora de duvida ser ell-i 
nesesaria, cujo documento a ser
vir de base não é a certidão de 
que e indispensável aprovas para 
aprova do aluguel certificando 
unicamente o valor locativo an-
nual, porém sim o attestado de 
economia própria, cujos termos 
achão-se difinidos no Parecer 
do Conselho d'Estado de 23 de 
Fevereiro de 188 Í e que podem' 
vir a ser destruídos em gráo de 
recurso porpreço especial como 
se vé no recurso n. 2826 em que 
foi recorrente José Leme da Sil 
va e recorrido o juízo não con
firmado pelo Accordão da Rela 
ção do Distreito de i865. Quanto 
ao attestado não ser jurado não 
poderá constituir nuliidade do 
documento olTerecido ; existe pa 
ra toda e qualquer auctoiidade 
o juramento anteriormente defe-

todos 
os seus actos. Julgo o suppe. não 
habilitado a ter rendas pelas ra-
sões acima addusidas. Custas na 
forma da lei, publicando-se pela 
imprensa. Ytú, 18 de Setembro 

" que chegue á not -
cia de todos, mandei lavrar este 
que será affixado no loggar do 
costume e publicado pela impren 

sa. Itú, 18 de Setembro de 88 
Eu João Xavier da Costa, escr 

vão o escrevi. 

ANNUNCIOS 

Deposito 
DE 

Assucar 
A' 

Rua dú Commercio 

Vende-se neste deposito ar
roz 

a 
superior do 
14S000 reis 
sacca de 60 

los, C SÓ í 
dinhei
ro 

Vista 

Japão 
uma 
ki-

YTU' 

E&SA FHGIfiA 
Quem for dono de uma égua 

com duas crias, uma de mais de 
anno e outra de oito dias, que 
appareceu La dois mezes mais 
ou menos em um sitio distante 
desta cidade uma légua, queira 
dirigir-se à esta typographia pars 
reclamar a dita égua e trags o 
signaes característicos da me aa 

ISMAEL DE BARROS *.C0Mr7 
tem^ a honra de participar a 
V. S. quen'esta data abrirão um 
bem montado 

Araazsa d? Seccos e Kolhiia: 

RESTMJRANT 
ondeossrs. freguezes encontra
rão sempre gêneros de primeira 
qualidade, a par do melhor servi
ço de mez a. 
Esperando merecer de V, S. 

sua valiosa protecção, antecipam 
seus agradecimentos. 
DOÜS CÓRREGOS, 2a DE o DE 
1888. 

ISMAEL DE BARROS & COMP. 

Queijos de Caldas 
Os verdadeiros queijos de Cal 

das são encontrados unicamentea 
na Casa de Confiança de F L A Q U E R 
& R O C H A ao preço de isoo 
dinheiro. s 

Vendem-se 
Duas casas coi 1 porta e janella ca

da unia, na freguesia do Salto. Para 
tratar com a proprietária d. Anna Eu 
phrosuia Pereira Mendes. 

o 
PARA 

anos 
D O DR. LUIZ PEREIRA BAR 
RETTO. 
Arranca os callos sem dor em 

poucos dias. Vende-se cada vi
dro á 2.000 reis, na Pharmacia 
Popular de Macedo Soares & A-
nhaia. 
S.Paulo. | vn-Ruap;aampertriz-5 
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Empório Typographico 
E 

AGENCIA COMMERCIAL 
53 RIA FLORENCiO DE ABREU 53 

?! I $ita & ffiif. 
O O M MISSA RIOS D E O A F 

FABRICA DE TECIDOS E FIAÇÃO 
DE — 

AlpAão cranco fle Mas as palíMes. Iftnias por atacado 

PEREIRA MENDES & C! 
• 

Deposito u agencia em S. Paulo na casa de P R A D O , 
C H A V E S & C O M P , á rua da Estação n. 6. 

m \& 

tty 
H 
wtm® f 

CJ 

Companhia Ytnaiia 
Asssmbléa geral ordinária 
De ordem da directoria convido os srs. accionistas para reuni

rem-se cm dssembléa geral, no dia 28 de Outubro próximo futuro, 
neste escriptorio, ao meio dia, afim de tratarem dos seguintes as 
sumptos : 

i° Leitura, apresentação e votação do relatório e contas da 
directoria e parecer do conselho fiscal relativos ao semestre findo 
em 3o de Junho. 

20 Eleição do conselho fiscal para o seguinte anno. 
3o Tratar de qualquer outro assumpto de interesse da companhia. 
Desta data até o dia em que se reaiisar a assembíéa geral ficam 

suspensas as transferencias deacções. 
S. Paulo, Escriptorio Central da Companhia Ytu_ina, 27 de Se

tembro de 1888. 
O secretario da Companhia, 

Pedro Aranha. 

COM 

JS1SICÍI 
Recebem todos os gêneros do [iaiz 

Í8-RHA11 BE A&0ST0-13 

CAMPINAS 
Casa de Guilherme Witte 

15—RITA DE S. BENTO—i 5 

S. PAULO 
Fabrica de siMeis e (pesquei* artigos de vime 

Importação directa de objectos de phantasia e hzo, a sa-

GRANDE FABRICA 
DE 

• 3W7ag de Pellica 

J 
DE 

ber: 

Mezas para salas de visita. 
Mezas de xadrez. 
Etagéres para musicas. 
Mezas para lêr. 
Porta-guarda-chuvas com porta 
chapèos. 
Mezas para costura. 
Apparadores para os cantos. 
Meza para fumadores. 
Porta-ílores. 
Porta-toalhas. 
Idem, (om consolos. 
Estantes para ílôres e aquários. 
Banqninhos. 
Estantes da livraria. 
Consolos. 
Thermometros. 
Prendas para cartas de jogar. 
Idem para guarda-napos. 
Tinteiros com thermometros. 
Idem com porta-relogios. 

Estantes para guarda-roupas, bor 
dados. 
Bandeijas. 
Pesos para cartas. 
Lamparinas 
Porta-jornaes. Toilettes 
Estantes para jornaes. 
Mobílias para crianças, para fe
char e abrir. 
Bustos mythologicos. 
Poeta-paltitos. 
Berços., 
Carrinhos. 
Cadeiras preguiçosas. 
CadeirinBas para abrir è fechar. 
Lezas mosaicas, e outros objectos 
mosaicos'. 
Vippi ias qualidades. 
Esculpturas de madeira. 
Pássaros encalhados. 
Bengalas. 

D e todos os artigos mencionados tem sem 
t>r*e u m variado sortimento 
* 20—5 

Luvas sobre medida em U M A H O R A , sortimento completo de 
[uvas de 1 a 20 botões, perfumaria fina, todos artigos escolhidos. 

Fazem todas as qualidade de luvas de pellica, pelle da Suécia, 
amurça, luvas de phantasia, etc. 

Recebem-se encommenda por atacado e a varejo. 

PREÇOS SEM RIVAES 

Largo do Rosário 
N. 3 

. FÀTJXIO 

CONCERTAM-SE 

RELÓGIOS 
lACHINAS DE COSTURA, CAIXAS" DE HISICA, ETC, 

PREÇOS MÓDICOS, O l H t i m O .V VISTA 

ÍTÜ 
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